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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.881, DE 2017 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que "dispõe sobre o 
estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios", para assegurar a participação de mulheres nos 
Conselhos de Administração e Fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7179/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
6
4
6
9
4
A
*

 
C

0
0

6
4

6
9
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7881/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 17 e 26 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 

passam a vigorar com os seguintes acréscimos:  

“Art. 17.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º Ao menos um terço (1/3) dos membros do Conselho de 

Administração serão do sexo feminino.” (NR) 

“Art. 26.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Ao menos um terço (1/3) dos membros do Conselho Fiscal serão 

do sexo feminino.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Promover o bem de todos, sem preconceitos de sexo, é um dos 

objetivos fundamentais da República, elencados no art. 3º da Constituição Federal. 

Todavia, é notório que as mulheres ainda são injustamente relegadas a papéis 

secundários no mercado de trabalho. E essa discriminação é tão mais acentuada 

quanto maior é o poder decisório do cargo ou função. Impõe-se, por isso, assegurar 

às mulheres um número mínimo de assentos nos órgãos colegiados que compõem a 

estrutura organizacional das empresas. 

A presente proposição aborda a questão no âmbito das empresas 

estatais, acrescentando ao estatuto jurídico das empresas públicas, das sociedades 

de economia mista e suas subsidiárias, dispositivos que determinam que ao menos 

um terço dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal dessas entidades 

sejam do sexo feminino. 

Tal medida certamente contribuirá para elevar a participação das 

mulheres no processo de tomada de decisões e, por conseguinte, para a progressiva 

eliminação do preconceito de que as mulheres ainda são vítimas. 

 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2017. 

Deputada GORETE PEREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
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I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS  

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA  

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Administrador 

 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e 

de sociedade de economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.  

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da sociedade 

de economia mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria.  

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos 

de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, 

alternativamente, um dos requisitos das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, cumulativamente, 

os requisitos dos incisos II e III:  
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I - ter experiência profissional de, no mínimo:  

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública 

ou da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em 

função de direção superior; ou   

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:  

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais 

altos da empresa;  

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no 

setor público;  

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista;   

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 

indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia mista;   

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso 

I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.  

§ 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos 

administradores.  

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria:  

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário 

Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza 

especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente 

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 

federação, ainda que licenciados do cargo; 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e 

realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 

comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou 

com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;  

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a 

pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista ou com a própria empresa ou sociedade.  

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.  

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de 

treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de 

informações, controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista.  

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso 

de indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo 
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de administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos 

mínimos:  

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de economia 

mista por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos;  

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública 

ou na sociedade de economia mista;  

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades 

dos cargos de que trata o caput.  

 

Seção IV 

Do Conselho de Administração 

 

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de 

Administração:  

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de 

conduta dos agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 

estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que estaì exposta a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados aÌ integridade das 

informações contábeis e financeiras e os relacionados aÌ ocorrência de corrupção e fraude;  

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista;  

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 

nos termos do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental 

do comitê estatutário referido no art. 10. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho 

Fiscal da empresa pública e da sociedade de economia mista as disposições previstas na Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a 

requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração, além de outras disposições 

estabelecidas na referida Lei.  

§ 1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, 

com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 

prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública 

ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa.  

§ 2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente 

controlador, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a administração 

pública.  

 

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
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Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social 

de realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional 

expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação.  

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada 

para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos 

geridos pela empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte:  

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos 

e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de 

produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira 

economicamente justificada.  

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da 

lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa 

compatíveis com o mercado em que atuam.  

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio 

ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades 

culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que 

comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, 

as normas de licitação e contratos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


